
Indicação Nº 4709/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que seja oficiada a SABESP para a 

realização de reparos na Rua Paisandu, em frente ao 

número 101, no bairro Vila Santa Rita, município de 

Itapevi/SP, devido ao estado deteriorado da via após 

serviços realizados pela companhia.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, que seja oficiada a SABESP para a 

realização de reparos na Rua Paisandu, em frente ao número 101, no bairro Vila Santa Rita, 

município de Itapevi/SP, devido ao estado deteriorado da via após serviços realizados pela 

companhia deixando o pavimento deteriorado, comprometendo a trafegabilidade e segurança 

dos moradores e motoristas.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A Rua Paisandu, em frente ao número 101, encontra-se em condições precárias 

após a intervenção da Sabesp para instalação da rede de esgoto, apresentando buracos, 

desníveis e outros danos que dificultam a passagem de veículos e pedestres.
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Os reparos são necessários para restaurar a infraestrutura viária, garantir a 

segurança e o bem-estar da população local, além de preservar a mobilidade urbana no bairro 

Vila Santa Rita.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=92B9X0NMEH12H679, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 92B9-X0NM-EH12-H679
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